
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂI$ARA IIUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI DE VEREADOR NO 3Ô 12018

EM /5t c) t k ,1.

"Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição

em concursos ptiblicos municipais às pessoas

cadastradas no Registro Brasileiro de

Doadores de Medula óssea (REDOME)".

Art. 10 As pessoas cadastradas no Registro Brasileiro de Doadores de

Medula óssea (REDOME) ficam isentas do pagamento da taxa de inscrição em

concursos públicos municipais.

AÍt. 20 O benefício apenas será concedido mediante comprovação de no

mínimo 1(um) ano de cadastro no REDOME, a ser apresentado no momento da

inscrição no concurso público municipal.

AÉ. 30 Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Art,4o Esta lei poderá ser regulamentada, no que couber, pelo Poder

Executivo.

Rio Grande, 15 de fevereiro de 2018.

Maria Regina Moraes

(Rogério da Conceição Moraes)

Vereadora PT
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Colocado o Processo êm votâçâo na C J, votou câdâ membro:

COMISSÃO DE CONSTITUI A JL TI
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A E CIDADANIA
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Vereadora Rovam Castro

( ) Constituciouâl
( X ) hconsütuciotràl
( ) Antijurídico
( ) Átrtiregimentàl
( ) Inàdequâdo à'l'écoica Legislatir

o 4?

Vereadora Andréâ Westphâl

( ) Constitucional
(r;r§ lnconstitucional
( ) lntij urídico
( ) Àotiregimetrtel
( ) Inadequado aTécni slàtivâ

P ente

Vereador Ivair Domingos Souza (Vavá)

Vice - Preside

Vereador EDSOn* LOPES

( ) Constitucional
(X) Ioconstituciooâl
( ) Antij urídico
( ) ADtiregimentâl
( ) lnadequad Técnica Legislativa

Membro

7

) Constituciotral
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Vereador Jair Rizzo

) Cotrstitucionâl
) Itrcoqstitucioral
) Antijuídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técoica Lêgislâtiva

Membro

O Presidente declarou o resultado da votação pela suâ:

( ) CoÍtstitucionâl
(>) Incoostitucional
( ) Antij uridico
( ) Artiregimeotal
( ) lnadequâdo â Técnica Legislativa

Sala das Comissões Tecnicas. Câmara Municipal. nio Cranae. {}a. 03
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IGAM'
Porto Alegre, 5 de março de 2018.

Orientação Técnica IGAM ng 528212O18,

l. O Poder Legislativo do Município de Rio Grande, RS' pelo Sr. Roger

Rosa, solicita orientação acerca do Proieto de Lei n. 30, de 2018, que Dispõe sobre a
isençáo da taxa de inscrição em concursos públicos municipais às pessoas

cadastradas no registro brasileho de doadores de medula óssea (REDOME).

ll. A autorização para o Município regulamentar o assunto está no art' 30,

l, da Constituiçáo da República1, que estabelece ser competência do ente local legislar
sobre matéria de interesse local.

ll1. Quanto à iniciativa para desencadear o processo legislativo, a questão é
controvertida. Em que pese estar nominado de laxa", trata-se, o valor a ser recolhido
para inscriçáo em concurso público, de preço público e, portanto, náo compõe matéria
tributária. Deste modo, a conclusão seria de que a iniciativa para legislar sobre a
matéria seria privativa do CheÍe do Poder Executivo, por se tratar de organizaçáo e
funcionamento da administração pública, prevista no art. 84, Vl, "a", da Constituição da
República2.

Todavia, os tribunais pátrios têm reconhecido tratar-se de matéria de
inciativa concorrente, conÍorme decisões parcialmente transcritas:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE
rNrcrATrvA Do LEGTSLATTVO. ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIçÃO
EM CONCURSO PUBLICO PARA DOADORES DE ORGAOS.
INEXISTÊNCIA DE VíCIO DE INICIATIVA. COMPETÊNCIA COMUM
DO LEGISLATIVO E DO EXECUTIVO. INOCORBÊNCIA DE

1 Compete aos Municípios:
| - legislar sobre assuntos de interesse local; (...)
2 Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
(...)
Vl - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração íederal, quando nâo implicaÍ aumento de despesa nem
criação ou extinção de órgáos públicos;

Rua dos AndÍadas, '1560. 18! andar - Galeria Malcon Centro - Porto Alegre - RS - 90026-900
Fone.51 3211.1527 - Fax:3226.4808 - E-mail: igam@igam.com.br - Site: www.ioam.com.br
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AFRONTA AO POSTULADO DA ISONOMIA. AÇÂO JULGADA
IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de lncoÀstitucionatidade
Ne 70038943916, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Vicente Baíôco de Vasconcellos, Julgado em 1810412011)

Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado: "Ação Direta de
lnconstitucionalidade - Lei Municipal n. 1.803, de 1210312012, que
isenta o doador de sangue de taxas em concurso público municipal -
OÍensa à separação de poderes caracterizada - Lei que estabelece
isenção de preço público e possibilita a geraçáo de despesas sem
indicação da respectiva Íonle de custeio - Afronta aos arts. 5e,25, 47,
ll, 144 e 159, todos da Constituiçâo Estadual - Precedentes deste C.
Orgão Especial - Ação procedente" (Í1.38). Neste RE, Íundado no art.
102, lll, a, da Constituição, o recorrente alega, em suma, violação aos
atls.2",29, capul, 61, § 10, '125, § 2", 102, l, a, da mesma Carta. A
pÍetensão recursal merece acolhida. [...] o Plenário do Supremo
Tribunal FedeÍal já se pronunciou no sentido da inocorrência de
inconstitucionalidade Íormal ou matêrial de lei estadual, de iniciativa
parlamentar, que isenla candidatos desempregados do pagamento de
taxa de inscrição em concurso público. Nesse sentido:
"CoNST|TUC|ONAL. AçÃO DTRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N'6.663, DE 26 DE ABHIL DE
2001, DO ESTADO DO ESPíRITO SANTO. O diploma normativo em
causa, que estabelece isenção do pagamento de taxa de concurso
público, não versa sobre matéria relativa a servidores públicos (s le
do art. 61 da CFl88). Dispõe, isto sim, sobre condição para se chegar
à inveslidura em cargo público, que é um momento anterior ao da
caracterização do candidato como servidor público.
lnconstitucionalidade formal não conÍigurada. Noutro giro, não olende
a Carta Magna a utilizaçáo do salário mínimo como critérjo de
aÍeriçáo do nível de pobreza dos aspirantes às caneiras púbicas,
para Íins de concessão do beneÍício de que lrata a Leí capixaba na
6.663/01. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente"
(ADl2.672lES, Rel. Min. Elten cracie , Rel. p/ Ac. Min. Cartos Britto ).
[...] Em caso análogo a este, RE 664.884/Sp, Rel. Min. Dias Toffoti, o
recurso extraordinário foi provido para julgar improcedente a ação
direta de inconstitucionalidade em face da Lei 4.57812009 do
Município de Mogi Guaçu. O acórdão recorrido divergiu do
entendimento desta Corte. lsso posto, conheço do recurso e dou-lhe
provimento (CPC, art. 557, s 1e-A) para julgar improcedente a ação
direla de inconstitucionalidade. publique-se. BrasÍlia, 19 de novembro
de 2013. Ministro Ricardo Lewandowski - Relator -
(RE 732560, Retato(a): Min. RTCARDO LEWANDOWSKT, jutgado em
19111/2013, publicado em DJe-241 DTVULG ZA\IDOlA pUBLtC
25/.11/2O13].

Portanto, quanto à iniciativa, possível que vereador apresente projeto
de lei para isentar candidatos do pagamento de inscrição em concurso público.
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lV. Quanto ao conteúdo da proposição, entretanto, esclareça-se que,
embora existam várias leis estaduais e municipais sobre esta matéria, o Ministério da
Saúde emitiu a Portaria nc 158, de 4 de Íevereiro de 20163, que redeÍine o
regulamenlo técnico de procedimentos hemoterápicos e assim dispóe no seu art.30:

Seção ll
Da Doação de Sangue
Art. 30. A doação de sangue deve ser voluntária, anônima e altruísta,
não devêndo o doador. de a direta ou indireta. Íêceber
oualouer remuneÍacão ou beneÍício em virtude da sua
Íealizacão. (griÍou-se)

Esta Portaria praticamente repete o disposto no art. 199, § zls, da
Constituição Federal, por enlender que a concessão de beneÍícios se caracteriza
comb comercialização de sangue, contrariando o próprio conceito do ato de doação e,
por vezes, induzindo em erro os que manifestam o interesse de doar material
sanguíneo:

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
(...)

§ 4! - A lei disporá sobre as condições e os requisitos que Íacilitem a
remoçáo de órgãos, lecidos e substâncias humanas para fins de
transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta,
processamento e ttansÍusáo de sangue e seus derivados, sendo
vedado todo tipo de comercialização.
(grifou-se)

Art. 1e Esta Lei dispÕe sobre a captação, proteção ao doador e ao
receptor, coleta, processamento, estocagem, distribuição e
transÍusão do sangue, de seus componentes e derivados, vedada a
compra, venda ou qualquer outro tipo de comercializacão doqggg componentes ê hemoderivados, em todo o território
nacional, seja por pessoas físicas ou jurídicas, em caráter eventual
ou permanente, que estejam em desacordo com o ordenamento
institucional estabelecido nesla Lel.

Art. 14. A Política Nacional de Sangue, Componentes e
Hemoderivados rege-se pelos seguintes princípios e diretrizes:
(...)
ll - utilização exclusiva da doaçáo voluntária, não remuneÍada, do
sangue, cabendo ao Doder Dúblico estimulá-la mo ato
rêlêvante de solidariêdade humana e como tomisso social:

t proibição de ÍemuneÍação ao doador pela doação de
sangue;
(griÍou-se)

3 Disponível no
Acesso na data.

link: httD://bvsm s.saude.oov.brlb vs/saudeleois/om/20 16/oÍt0158 04 02 2016.html
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Com eÍeito, a Lei FedeÍal ns 10.205, de 21 de março de 2001, que
regulamenta o dispositivo constitucional acima transcrito, dispõe no seu art. 1s, capuÍ e
no art. 14, incisos ll e lll:



. A. legislação acima citada parte do pressuposto de que a doação desangue é ato de mera liberalidade, porianto, quem o faz, deve estar imb;iJ; ã;sentimento de altruísmo, não sendo admissível iazê-to com tins oe ôÉtei íüÉque,beneÍícios.

Nesse contêxto, esclareça-se inclusive que lanches ou dias de Íolga dotrabalho eventuarmente concedido_s ao! doadores de sangue não são ,;prê;io;;per;
ato, mas destinam-se à manutenção ou restaberecimento ãas condições'oe sar:ae'oãipessoas, prevenindo-as de quarquer mar-estar rogo após a retirada do material
sanguíneo.

. Recomenda-se, por fim, acessar o /rhk constantê do rodaoé da oáoina
anterior, que direciona à íntegra da.portaria nei58, de + áe rerereiio-oLãí61;
Ministério da Saúde sobre está matéria.

. Diante do exposto, considerando a legislação Íederal que disciplina amatéria, concrui-se pera inviabiridade de eraboração oÉ pàlãto de rei para disói;br;
a concessão de quaisquer incentivos ou beneÍíciãs para doãdores o"'"ãúrãI- --- -

O IGAM permanece à disposição.

DANIEL PIRES CHRISTOFOLI
oAB/RS 71.737
Consultor do IGAM

Rua dos And
3211.1527 -

GABRIELE VALGOI
oAB/RS 79.235
Consultor do IGAM
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